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LEI ORGÂNICA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O município de Taquara, criado pela Lei Estadual Nº 1568 de 17 de abril de 1886, parte integrante
da República Federa�va do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, organiza-se autônomo em tudo que
respeite a seu peculiar interesse, regendo-se por esta Lei Orgânica e às demais leis que adotar,
respeitando os princípios estabelecidos nas Cons�tuições Federal e Estadual.

Art. 2º  É man�do o atual território do Município, cujos limites só podem ser alterados em termos da
legislação estadual.

Parágrafo Único - A divisão do Município em distritos ou áreas administra�vas dependem de lei,
precedida de consulta à população da respec�va área ou distrito.

Art. 3º  Todo poder emana do povo que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos
termos das Cons�tuições Federal, Estadual e desta Lei Orgânica.

Art. 4º  Cons�tuem obje�vos fundamentais do Município, contribuir para:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - promover o bem comum de todos os munícipes;

III - erradicar a pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades sociais.

Art. 5º  São símbolos do Município de Taquara: o hino, a bandeira e o brasão Municipais.

Art. 6º  São poderes do Município, independentes e harmônicos, o Legisla�vo e o Execu�vo.

§ 1º É vedada a delegação de atribuição de poderes.

§ 2º O cidadão inves�do na função de um deles não pode exercer a do outro.
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Art. 7º  A autonomia do Município é assegurada:

I - pela eleição dos Vereadores que compõem a Câmara Municipal;

II - pela eleição do Prefeito e Vice-Prefeito;

III - pela administração própria, no que respeita a seu peculiar interesse;

IV - pela adoção de legislação própria.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 8º  Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:

I - organizar-se juridicamente, decretar as leis, atos e medidas de seu peculiar interesse;

II - ins�tuir e arrecadar os tributos de sua competência e aplicar as suas rendas;

III - organizar seus serviços administra�vos e patrimoniais;

IV - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações, legados e heranças, e dispor de sua
aplicação;

V - desapropriar, por necessidade ou u�lidade pública, ou por interesse social, nos casos previstos em lei;

VI - conceder e permi�r os serviços públicos locais e os que sejam concernentes;

VII - organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico de seus servidores;

VIII - elaborar o Plano Diretor do desenvolvimento Urbano, estabelecendo normas de edificações, de
loteamentos, de zoneamento, bem como as diretrizes urbanís�cas convenientes à ordenação de seu
território;

IX - estabelecer normas de prevenção e controle de ruído, de poluição do meio ambiente, do espaço
aérea e das águas;

X - conceder e permi�r os serviços de transportes cole�vo, táxis e outros, fixando suas tarifas, i�nerários,
pontos de estacionamento e paradas; regulamentar a u�lização dos logradouros públicos e sinalizar as
faixas de rolamento e as zonas de silêncio; disciplinar os serviços de carga e descarga e a fixação de
tonelagem máxima permi�da a veículos que circulam no município;

XI - estabelecer servidões administra�vas temporárias necessárias à realização de seus serviços;

XII - disciplinar a limpeza dos logradouros públicos e remoção do lixo domiciliar e dispor sobre a
prevenção de incêndios;

XIII - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais de prestação de serviços e outros; cassar os alvarás
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de licença dos que se tornarem danosos à saúde, à higiene e ao bem-estar públicos ou aos bons
costumes;

XIV - fixar os feriados municipais, bem como o horário de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais, industriais, de prestação de serviços e outros;

XV - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, fiscalizando os que pertencerem a associações
par�culares;

XVI - interditar edificações em ruínas ou em condições de insalubridade e fazer demolir construções que
ameacem a segurança cole�va;

XVII - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas e quaisquer outros meios de publicidade e
propaganda;

XVIII - regulamentar e fiscalizar as compe�ções espor�vas, os espetáculos e os diver�mentos públicos;

XIX - legislar sobre a apreensão e depósito de semoventes, mercadorias e móveis em geral, no caso de
transgressão de leis e demais atos municipais, bem como sobre a forma e condições de venda das coisas
apreendidas;

XX - legislar sobre os serviços públicos e regulamentar os processos de instalação, distribuição e consumo
de água, luz e energia elétrica e todos os demais serviços de caráter e uso cole�vo.

§ 1º Compete concorrentemente aos Poderes Execu�vo e Legisla�vo a denominação de logradouros,
obras e serviços públicos, ficando a cargo do Poder Execu�vo a competência para definir o local a ser
nomeado. Os logradouros, obras e serviços públicos só poderão receber nomes de pessoas falecidas há
pelo menos um ano. Só por inicia�va popular, condicionada referendo, poderá ser prestada homenagem,
com nome de rua, praça ou monumento, à pessoa falecida há menos tempo. (Redação dada pela Emenda
à Lei Orgânica nº 28/2018)

§ 2º A proposta de mudança de iden�ficação de logradouros, obras e serviços públicos obrigatoriamente
ocorrerá através de Projeto de Lei de inicia�va popular conforme art. 29, inciso XIII, da Cons�tuição
Federal ou de Projeto de Lei do Execu�vo. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 28/2018)

§ 3º A aprovação dos Projetos de Lei referentes à alteração da iden�ficação de logradouros, obras e
serviços públicos se dará por no mínimo 2/3 dos Vereadores. (Redação acrescida pela Emenda à Lei
Orgânica nº 28/2018)

Art. 9º  Compete ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou o Estado, ou suple�vamente a
eles:

I - zelar pela guarda da Cons�tuição, das leis e das ins�tuições democrá�cas e conservar o patrimônio
público;

II - zelar pela saúde, higiene e assistência pública, pela proteção e garan�a das pessoas com deficiência ou
em situação de vulnerabilidade;

III - proteger documentos, as obras e outros bens de valor histórico, ar�s�co e cultural, os monumentos,

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/28/emenda-a-lei-organica-n-28-2018-renumera-o-paragrafo-unico-do-artigo-8-da-lei-organica-do-municipio-de-taquara-para-paragrafo-1-e-acresce-os-paragrafos-2-e-3-ao-mesmo-artigo
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as paisagens naturais notáveis, sí�os arqueológicos e prédios tombados;

IV - impedir a destruição e descaracterização de obras de arte e outros bens de valor histórico, ar�s�co e
cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, e manter com a colaboração
técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infan�l e de ensino fundamental;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar as a�vidades econômicas e agropecuárias, organizar o abastecimento alimentar e
es�mular par�cularmente o melhor aproveitamento da terra, bem como incen�var a produção
sustentável e o agronegócio;

IX - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos
setores desfavorecidos e/ou vulneráveis;

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e exploração de recursos
hídricos no território do município;

XI - promover diretamente ou em convênios ou em colaboração com a União, o Estado e outras
ins�tuições, programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais e de
saneamento básico;

XII - abrir e conservar estradas e caminhos públicos;

XIII - colaborar ao amparo à maternidade, à infância, juventude, idoso e famílias em situação de
vulnerabilidade social;

XIV - cooperar na fiscalização da produção, conservação, comércio e transporte de gêneros alimen�cios,
des�nados ao abastecimento público;

XV - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalidade e morbidez infan�s, bem como medidas
de higiene social que impeçam a propagação de doenças transmissíveis.

Parágrafo único. Sempre que o Município �ver par�cipação em tombamento de prédios, previsto no
inciso III desse ar�go, o imóvel tombado ficará isento de todo e qualquer imposto municipal, cabendo,
ainda, ao Município a manutenção e conservação do prédio.

XVI - atuar no enfrentamento a violência domés�ca, sexual, de gênero e geracional. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 10  O Município pode celebrar convênios com a União e o Estado para a execução de suas leis e
serviços de sua competência ou de competência concorrente, bem como para executar encargos
análogos dessas esferas.

§ 1º O município par�cipará nos termos do art. 25, § 3º, da Cons�tuição Federal e da Cons�tuição

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
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Estadual em seu art. 16, § 1º, e Legislação Complementar de organismos de união com outros municípios,
contribuindo para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse
comum.

§ 2º Pode, ainda, o Município, consórcios com outros municípios, criar en�dades intermunicipais para a
realização de obras, a�vidades ou serviços específicos de interesse comum, devendo os mesmos serem
aprovados por leis dos municípios que deles par�cipam.

§ 3º O Município pode formalizar parceria com organismo da sociedade civil para a realização de ações de
interesse público recíproco, observadas as condições e formalidades definidas em lei federal. (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 11  Revogado. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 22/2011)

Art. 12  O dia 17 abril, que assinala a data de fundação ou criação do Município, é o dia oficial do
Município.

Art. 13  O Município não pode estabelecer cultos religiosas ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o
exercício ou manter com eles ou com seus representantes relações de dependência ou aliança.

TÍTULO II
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO

Capítulo I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14  O Poder Legisla�vo do Município é a Câmara de Vereadores, composta de Vereadores eleitos em
pleito direto para um mandato de quatro anos, regendo-se por seu Regimento Interno.

Parágrafo único. A composição da Câmara Municipal de Vereadores, a par�r de 1º de janeiro de 2013,
será de 15 (quinze) Vereadores. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 23/2011)

Art. 15  A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, independente de convocação, de 1º de fevereiro a
20 de dezembro de cada ano, para abertura de sessão legisla�va, funcionando ordinariamente conforme
dispuser o Regimento Interno. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 19/2006)

Parágrafo Único. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 24/2012)

§ 1º Nos anos de inicio da legislatura, o período de funcionamento da Câmara Municipal será de 1º de
janeiro a 30 de junho e de 15 de agosto a 20 de dezembro. (Redação acrescida pela Emenda à Lei
Orgânica nº 24/2012)

§ 2º Com exceção do dia 1º de janeiro, sempre que as datas de reinício do período das sessões legisla�vas
recaírem em dias não úteis ou feriados, a sessão será transferida para o primeiro dia ú�l subsequente.
(Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 24/2012)
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§ 3º A Câmara de Vereadores poderá alterar todo o período de intervalo previsto no § 1º, deste ar�go, ou
parte dele, através de Resolução proposta pela Mesa Diretora. (Redação acrescida pela Emenda à Lei
Orgânica nº 25/2013)

Art. 16  No primeiro dia do ano de cada legislatura, cuja duração coincide com o mandato do Prefeito, a
Câmara reúne-se para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice Prefeito, e eleger a sua Mesa, a
Comissão Representa�va e as Comissões Permanentes.

§ 1º Será de 01 (um) ano o mandato da Mesa, proibida a reeleição para o mesmo cargo.

§ 2º A cada ano, no início da Sessão Legisla�va Ordinária, serão eleitos a Mesa e as Comissões. (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 8/2004)

Art. 17  A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu Presidente, a um terço de seus membros, a
Comissão Representa�va ou ao Prefeito.

I - Nas sessões legisla�vas extraordinárias a Câmara somente pode deliberar sobre a matéria da
convocação, vedado o pagamento de parcela indenizatória. (Nova Redação-Promulgação Nº 19/2006).

II - As sessões extraordinárias deverão ser convocadas com, no mínimo, 48 horas de antecedência, salvo
situações de catástrofes, calamidades públicas ou de algo imponderável devidamente comprovado.

III - Para as reuniões extraordinárias a convocação dos vereadores será pessoal, por escrito e ao encargo
daquele que a convocar.

IV - Convocações de sessões legisla�vas extraordinárias poderão versar, taxa�vamente, sobre as seguintes
matérias:

a) Saúde;
b) Educação;
c) Segurança;
d) Desastres naturais, catástrofes ou situações de calamidade pública;
e) Rela�vas a instalações de novas empresas no município;
f) Situações excepcionais, a critérios de deliberação do Presidente do Legisla�vo e desde que comprovada
a imprevisibilidade da apresentação da matéria;

§ 1º Convocações que versam sobre auxílios financeiros para festas ou eventos, em razão do calendário,
não poderão ser objeto de sessões legisla�vas extraordinárias.

§ 2º Todos os projetos que versem sobre auxílios financeiros para festas ou eventos deveram ser
solicitados ao execu�vo com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência do mesmo. O pedido
de auxílio deverá constar do projeto de lei, sob pena de rejeição do mesmo. (Redação dada pela Emenda
à Lei Orgânica nº 27/2015)

Art. 18  Na Comissão Representa�va e nas Comissões da Câmara, será assegurada a representação
proporcional dos par�dos. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 8/2004)

Art. 19  A Câmara Municipal funciona com a presença, no mínimo, da maioria absoluta de seus membros,
e as deliberações são tomadas por maioria de votos dos presentes, salvo os casos previstos nesta Lei

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2013/2/25/emenda-a-lei-organica-n-25-2013-inclui-o-3-no-art-15-da-lei-organica-municipal
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https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2006/1/19/emenda-a-lei-organica-n-19-2006-altera-os-artigos-15-e-17-da-lei-organica-municipal
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https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2004/0/8/emenda-a-lei-organica-n-8-2004-altera-os-artigos-16-e-18-da-lei-organica-municipal-passando-os-mesmos-a-ter-nova-redacao
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orgânica e no Regimento Interno.

§ 1º Quando se tratar de votação do orçamento, de emprés�mos, auxílio à empresa, concessão de
privilégios e matéria que verse interesse par�cular, além de outros referidos por esta lei e pelo Regimento
Interno, o número mínimo prescrito é de dois terços de seus membros, e as deliberações são tomadas
pelo voto de maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2º O Presidente da Câmara vota somente quando houver empate, quando a matéria exigir voto
favorável de dois terços ou maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 20  As sessões da Câmara são públicas, podendo ser realizadas fora da sua sede se o interesse
público assim o necessitar, desde que, com aprovação da maioria absoluta do Plenário e requerida no
mínimo com quinze ( 15 ) dias de antecedência.

§ 1º Todas as votações realizadas nas Sessões Plenárias serão de forma pública. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 26/2013)

§ 2º Suprimido - (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 12/2005)

Art. 21  As contas que o Prefeito deve anualmente prestar serão analisadas pela Câmara Municipal, nos
termos do seu Regimento Interno, mediante garan�a de exercício da ampla defesa e do contraditório,
precedido consulta pública pelo prazo de sessenta dias, nos termos do § 3º do art. 31 da Cons�tuição
Federal.

Parágrafo único. O parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Município somente
deixará de prevalecer pelo voto desfavorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal. (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 22  Anualmente, dentro de 60 (sessenta) dias de início da sessão legisla�va, a Câmara receberá, em
sessão especial, o Prefeito, que informará, através de relatório, do estado em que se encontra os assuntos
municipais.

Art. 23  A Câmara Municipal ou suas Comissões, a requerimento da maioria de seus membros, podem
convocar Secretários Municipais, Diretores de Autarquias ou de órgãos não subordinados às Secretarias,
para comparecerem perante elas a fim de prestar informações sobre assunto previamente designado e
constante de convocação.

§ 1º Três dias antes do comparecimento deverá ser enviado à Câmara exposição em torno das
informações solicitadas.

§ 2º Independentemente de convocação, quando o secretário ou diretor desejar prestar esclarecimentos
ou solicitar providências legisla�vas a qualquer Comissão, esta designará dia e hora para ouvi-lo.

Art. 24  A Câmara poderá criar Comissão Parlamentar de Inquérito, por prazo certo, sobre fato
determinado, nos termos do Regimento Interno, a requerimento de, no mínimo, 1/3 dos seus membros.

Parágrafo Único - se o prazo constante do Regimento Interno não for suficiente para conclusão dos
trabalhos da C.P.I., o Plenário da Câmara de Vereadores, por maioria simples, determinará o prazo de
prorrogação.

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2013/2/26/emenda-a-lei-organica-n-26-2013-altera-o-1-do-art-20-da-lei-organica-municipal
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/12/emenda-a-lei-organica-n-12-2005-suprime-o-paragrafo-2-do-artigo-20-da-lei-organica-municipal-de-taquara-rs
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2002/0/1/emenda-a-lei-organica-n-1-2002-suprime-na-integra-o-art-44-da-lei-organica-municipal
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SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 25  Os vereadores gozam das garan�as asseguradas pela Cons�tuição Federal, quanto à
inviolabilidade por suas palavras e votos no exercício do mandato e no âmbito da circunscrição do
Município.

Art. 26  É vedado ao Vereador:

I - desde a expedição do diploma:

a) celebrar contrato com a administração pública, salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer comissão ou emprego do Município ou de en�dade autárquica, sociedade de
economia mista, empresa pública ou concessionária.

II - desde a posse:

a) ser diretor, proprietário ou sócio de uma empresa beneficiada com privilégio, isenção ou favor, em
virtude de contrato com a administração pública municipal;
b) ocupar outro cargo que seja demissível "ad nutum".

Art. 27  Sujeita-se a perda de mandato o Vereador que:

I - infringir qualquer das proposições no ar�go anterior;

II - u�lizar-se do mandato para prá�ca de corrupção, de improbidade administra�va ou atentatórios às
ins�tuições vigentes;

III - proceder de modo incompa�vel com a dignidade da Câmara ou faltar com decoro na sua conduta
pública;

IV - perder ou �ver suspensos seus direitos públicos;

V - pra�car atos de infidelidade par�dária, segundo o previsto na cons�tuição e na legislação per�nente;

VI - deixar de comparecer em cada sessão legisla�va, injus�ficadamente, a três (03) sessões con�nuas,
seis (6) intercaladas ou três (03) extraordinárias consecu�vas, convocadas pelo Prefeito;

VII - fixar domicílio eleitoral fora do município.

Parágrafo Único - A perda do mandato seguirá rito estabelecido na Legislação Federal competente.

Art. 28  O Vereador inves�do no Cargo de Secretário Municipal ou Cargo em Comissão, não perde o
mandato, desde que se afaste do exercício da vereança. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº
16/2006)

Art. 29  Nos casos do ar�go anterior e nos de licença, legí�mo impedimento e vaga por morte ou
renúncia, o vereador será subs�tuído pelo suplente, convocado nos termos da Lei.

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2006/1/16/emenda-a-lei-organica-n-16-2006-altera-o-artigo-28-da-lei-organica-municipal
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Art. 30  O subsídio do Vereador é fixado por lei de inicia�va da Câmara Municipal, dentro dos limites
cons�tucionais, em até cento e oitenta dias antes do final do mandato, para viger no mandato
subsequente.

§ 1º Suprimido. (Suprimido pela Emenda Nº 27/2018)

§ 2º Quando o Vereador for incumbido de representar a Câmara de Vereadores fora do território do
município, fará jus à diária, observados os critérios e valores definidos em resolução. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 31  O servidor público eleito vereador pode optar entre a remuneração do respec�vo cargo e da
vereança, antes de entrar no exercício do mandato, desde que a legislação do Poder Público a que
pertence lhe assegure tal opção.

Parágrafo Único - Havendo compa�bilidade de horários, perceberá a remuneração do respec�vo cargo e a
inerente ao mandato do Vereador.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 32  Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao município, pelas Cons�tuições da União, do Estado, as leis
em geral e esta Lei Orgânica.

II - votar:

a) o Plano Plurianual;
b) as Diretrizes Orçamentárias ;
c) os orçamentos anuais;
d) as metas prioritárias;
e) o plano de auxílio e subvenções.

III - decretar as leis.

IV - legislar sobre os tributos de competência Municipal;

V - legislar sobre a criação e ex�nção de cargos, funções, vencimentos e outras vantagens pecuniárias;

VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens imóveis;

VII - legislar sobre a concessão de serviços públicos do Município;

VIII - dispor sobre a divisão territorial do Município, respeitadas as legislações Federal e Estadual.

IX - criar, estruturar e dar atribuições aos Secretários e órgãos da administração do Município;

X - decidir sobre a criação de empresas públicas, empresas de economia mista, autarquias ou fundações

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2015/2/27/emenda-a-lei-organica-n-27-2015-altera-a-redacao-do-artigo-17-da-lei-organica-do-municipio-de-taquara-estabelecendo-criterios-para-convocacao-de-sessoes-extraordinarias-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
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públicas;

XI - deliberar, com voto de 2/3 dos Vereadores, sobre emprés�mos e operações de crédito, a forma e os
meios de seu pagamento e as respec�vas aplicações;

XII - transferir temporariamente a sede do município, quando o interesse público o exigir;

XIII - cancelar, nos termos da lei, a dívida a�va do Município, autorizar a suspensão de sua cobrança e a
relevação de ônus e juros;

XIV - legislar sobre a concessão e permissão de uso de bens municipais.

Art. 33  É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

I - eleger sua Mesa, elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre sua organização e polícia;

II - propor a criação e ex�nção de cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento
dos mesmos, bem como fixar e alterar seus vencimentos e vantagens;

III - emendar a Lei Orgânica ou reformulá-la;

IV - exercer a fiscalização da administração financeira e orçamentária do Município, com o auxílio do
Tribunal de Contas do Estado e julgar as contas do Prefeito;

V - fixar, por lei, os subsídios de seus membros, do Prefeito, do Vice Prefeito e dos Secretários Municipais,
nos termos da Legislação Federal;

VI - autorizar o Prefeito a afastar-se do município por mais de quinze dias;

VII - convocar qualquer Secretário, diretor de autarquia ou de serviço diretamente subordinado ao
Prefeito, para prestar informações;

VIII - mudar, temporária ou defini�vamente sua sede;

IX - solicitar informações por escrito ao Execu�vo;

X - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito, bem como declarar ex�nto o seu mandato, nos casos previstos
em Lei;

XI - conceder licença ao Prefeito;

XII - suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer ato, resolução ou regulamento municipal,
que haja sido, pelo Poder Judiciário, declarado infringente da Cons�tuição, da Lei Orgânica ou das leis;

XIII - criar Comissão Parlamentar de Inquérito;

XIV - propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou medida que interesse à cole�vidade ou ao
serviço público,

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2002/0/2/emenda-a-lei-organica-n-2-2002-altera-os-artigos-16-e-18-da-lei-organica-suprimindo-lhe-os-1-e-2-acrescentando-paragrafo-unico-ao-primeiro-e-ao-segundo-paragrafo-unico
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XV - ouvir em audiência as Comissões, as representações das en�dades civis, respeitando a prerroga�va
de uso da Tribuna Popular;

XVI - propor plebiscito ou referendo e dar encaminhamento, as inicia�vas populares, às proposições
aprovadas em plebiscito ou referendo, na forma da Lei;

XVII - decidir sobre a perda do mandato do Prefeito Municipal que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indireta, ressalvado a posse em virtude de concurso público com
atendimento aos preceitos do inciso II do art. 38 da Cons�tuição Federal;

XVIII - representar, por dois terços de seus membros, para efeito de intervenção no Município;

XIX - sustar os atos do Poder Execu�vo que exorbitam da sua competência, ou se mostram contrários ao
interesse público;

XX - conceder, nos termos do Regimento Interno, por Decreto Legisla�vo, o Título de Cidadão Taquarense
e de Emérito Cidadão Taquarense. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

SEÇÃO IV
DA COMISSÃO REPRESENTATIVA

Art. 34  A Comissão Representa�va funciona nos interregnos das sessões legisla�vas ordinárias da
Câmara Municipal e tem as seguintes atribuições:

I - zelar pelas prerroga�vas do Órgão Legisla�vo;

II - zelar pela observância das Cons�tuições, desta Lei Orgânica e demais Leis;

III - autorizar o Prefeito e o Vice Prefeito, ( no exercício de sua função) nos casos exigidos, a se ausentarem
do Município e do Estado;

IV - convocar secretários Municipais ou �tulares de diretorias equivalentes;

V - convocar extraordinariamente a Câmara;

VI - tomar medidas urgentes de competência da Câmara Municipal.

Parágrafo Único - As normas rela�vas ao desempenho das atribuições da Comissão Representa�va são
estabelecidas no Regimento Interno da Câmara.

Art. 35  A Comissão Representa�va da Câmara Municipal, cons�tuída por número ímpar de Vereadores, é
composta pela Mesa e pelos demais membros indicados pelas respec�vas bancadas, assegurada a
representação proporcional de todos os par�dos que compõem o Legisla�vo, perfazendo, no seu total, a
maioria absoluta da Câmara.

Parágrafo Único - A presidência da Comissão Representa�va cabe ao Presidente da Câmara, cuja
subs�tuição se faz na forma regimental.

Art. 36  A Comissão Representa�va deve apresentar relatório dos trabalhos por ela realizados, quando do

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
https://leismunicipais.com.br/regimento-interno-taquara-rs
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reinício do período de funcionamento ordinário da Câmara.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 37  O processo legisla�vo municipal compreende a elaboração de:

I - emenda à lei orgânica Municipal;

II - lei complementar;

III - lei ordinária;

IV - decreto legisla�vo;

V - resolução.

Parágrafo único. As leis municipais serão consolidadas por áreas temá�cas, observados os preceitos
estabelecidos em lei federal. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 38  São, ainda entre outras, objeto, objeto de deliberação da Câmara Municipal, na forma do
Regimento Interno:

I - autorizações;

II - indicações;

III - requerimentos.

Art. 39  A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de Vereadores;

II - do Prefeito, ou;

III - por inicia�va popular.

§ 1º no caso do item I, a proposta deverá ser subscrita, no mínimo por ( 1/3 ) dos membros da Câmara
Municipal.

§ 2º No caso do item III a proposta deverá ser subscrita no mínimo, de cinco por cento (5%) dos eleitores
do Município.

Art. 40  Em qualquer dos casos do art. 39, a proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal votada em dois
turnos, com o inters�cio mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará.

Parágrafo único. O Regimento Interno da Câmara Municipal disporá sobre o rito a ser observado para a
tramitação da proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal, observado o que dispõe este ar�go.

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2002/0/1/emenda-a-lei-organica-n-1-2002-suprime-na-integra-o-art-44-da-lei-organica-municipal
https://leismunicipais.com.br/regimento-interno-taquara-rs
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(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 41  A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara, com respec�vo número de
ordem.

Art. 42  A inicia�va das leis municipais, salvo nos casos de competência exclusiva, cabe a qualquer
membro da Câmara Municipal, ao Prefeito ou ao eleitorado, que a exercerá em forma de moção
ar�culada subscrita, no mínimo, por cinco por cento do eleitorado municipal.

§ 1º No início ou em qualquer fase de tramitação de projeto de lei de inicia�va exclusiva do Prefeito, este
poderá solicitar à Câmara Municipal que aprecie no prazo de trinta dias a contar do pedido.

§ 2º Caso as comissões da Câmara Municipal não se manifestem no prazo

do § 1º, o projeto será incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos,
para que se ul�me a votação.

§ 3º Não se aplica o disposto nos §§ 1º e 2º para projetos de lei complementar ou para matérias sujeitas a
rito especial, nos termos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal.

§ 4º Os projetos de lei de inicia�va do Poder Execu�vo, deverão ser protocolados na Secretaria da Câmara
de Vereadores até quarenta e oito horas antes da sessão plenária. (Redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica nº 29/2018)

Art. 43  A proposição poderá ser re�rada pelo autor até o encerramento da discussão na Ordem do Dia
da Sessão Plenária de sua deliberação.

§ 1º No caso de a proposição ser de autoria do Prefeito, poderá o líder de governo solicitar a sua re�rada,
observado o limite da fase processual legisla�va referido neste ar�go.

§ 2º Na hipótese de a proposição ser de autoria de vereador licenciado ou proposta por suplente, quando
do exercício temporário do cargo de vereador, sua re�rada poderá ser solicitada pelo líder da respec�va
bancada, observado o limite da fase processual legisla�va indicado neste ar�go. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 43-A São leis complementares os códigos, o plano diretor de desenvolvimento integrado do
município e o regime jurídico do servidor público.

Parágrafo único. As leis complementares não se sujeitam ao regime de urgência previsto § 1º do art. 42
desta Lei Orgânica Municipal e serão aprovadas pelo voto favorável da maioria absoluta dos membros da
Câmara Municipal. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 44  Suprimido. (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2002)

Art. 45  A matéria constante do Projeto de Lei rejeitado assim como a proposta da emenda à Lei Orgânica,
rejeitada ou havida por prejudicada, somente poderá cons�tuir objeto de novo projeto, na mesma sessão
legisla�va, mediante proposta de maioria absoluta dos membros da Câmara ressalvadas as proposições
de inicia�va do Prefeito.
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Art. 46  A Câmara Municipal, após aprovado o projeto de lei, o enviará ao Prefeito, que, aquiescendo, o
sancionará.

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, incons�tucional ou contrário ao interesse
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento,
e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os mo�vos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de ar�go, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado
pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores.

§ 5º Se o veto não for man�do, será o projeto enviado, para promulgação, ao Prefeito.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos § 3º e § 5º,
o Presidente da Câmara Municipal a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente da Câmara Municipal fazê-lo. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Capítulo II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO

Art. 47  o Prefeito, eleito simultaneamente com o Vice Prefeito é o �tular do órgão execu�vo, auxiliado
pelos Secretários Municipais e Diretores de Autarquias e, bem assim, se dispuser de condições pelo Vice
Prefeito.

§ 1º O Vice Prefeito subs�tuirá o Prefeito em seus impedimentos e suceder-lhe-á no caso de vaga.

§ 2º Em caso de impedimento temporário do Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito, assumirá a
Administração o Presidente da Câmara Municipal, até o termo de seu mandato ou a cessação do
respec�vo impedimento.

§ 3º Vagando os cargos de Prefeito e Vice Prefeito até um ano antes do término do mandato, far-se-á
eleições noventa (90) dias depois de aberta a úl�ma vaga.

Art. 48  O Prefeito e o Vice Prefeito eleitos, prestarão compromisso e tomarão posse dos cargos
simultaneamente, perante a Câmara Municipal.

Parágrafo Único - O Prefeito e o Vice Prefeito prestarão o seguinte compromisso: Prometo manter,,
preservar e cumprir as Cons�tuições Federal e Estadual, a Lei Orgânica Municipal e demais leis da União,
do Estado e do Município, a exercer o meu cargo com honra e lealdade, obrigando-me a promover o bem
estar do povo e o desenvolvimento do Município.
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Art. 49  O Prefeito não pode afastar-se do município por mais de quinze dias úteis, sem prévia autorização
da Câmara. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 50  O Prefeito não pode exercer outra função pública, nem par�cipar de empresa privada que
mantenha transação ou contratos com o Município.

Art. 51  O Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais perceberão remuneração, sob a forma de
subsídio, com valores definidos em lei, pela Câmara Municipal, a ser promulgada e publicada em cento e
oitenta dias antes do final do mandato.

Parágrafo único. O Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais terão direito ao adicional de férias e ao
décimo-terceiro subsídio anual. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 52  Ao Prefeito, como chefe da administração, cabe representar o Município, executar as
deliberações da Câmara Municipal, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município e adotar, de
acordo com a Lei, todas as medidas administra�vas de u�lidade pública.

Art. 53  Compete priva�vamente ao Prefeito:

I - enviar ao Poder Legisla�vo os projetos de lei do plano plurianual, das lei de diretrizes orçamentárias, do
orçamento anual e das suas alterações;

II - a inicia�va das leis que criem ou ex�nguem cargos e funções e que aumentem vencimentos, exceto os
de Secretários Municipais e àqueles vinculados à Câmara Municipal;

III - prover cargos, funções e empregos municipais, pra�car os atos administra�vos referentes aos
servidores municipais, na forma da lei, salvo os vinculados à Câmara Municipal;

IV - a inicia�va das leis que criem ou suprimam os órgãos a ele diretamente subordinados;

V - dispor sobre a estruturação, atribuição e funcionamento dos órgãos da administração municipal;

VI - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decretos e regulamentos para a sua execução;

VII - vetar projetos de lei, nos termos desta Lei Orgânica Municipal;

VIII - prestar, anualmente, as contas referentes ao exercício anterior, e remetê-los, no prazo legal, ao
Tribunal de Contas do Estado;

IX - prestar à Câmara Municipal, dentro de trinta dias, as informações solicitadas, sobre fatos relacionados
à administração pública municipal;

X - convocar sessão legisla�va extraordinária, suspendendo o recesso parlamentar, quando o interesse da
administração o exigir, observadas as formalidades definidas na Cons�tuição Federal e no Regimento
Interno da Câmara;

XI - contrair emprés�mos, mediante prévia autorização da Câmara;
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XII - decretar a desapropriação por necessidade ou u�lidade pública ou interesse social;

XIII - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação
de tributos;

XIV - propor o arrendamento, o aforamento ou alienação de próprios municipais, bem como a aquisição
de outros;

XV - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesses municipais;

XVII - conceder auxílios e subvenções, observados os limites e os critérios definidos em lei;

XVIII - providenciar sobre o ensino público e o sistema municipal de ensino;

XIX - propor a divisão administra�va do Município, de acordo com a lei;

XX - colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia 20 de cada mês, a parcela equivalente ao repasse
definido em lei;

XXI - decretar situação de emergência ou estado de calamidade pública. (Redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica nº 29/2018)

SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES DO PREFEITO

Art. 54  Importam em responsabilidades os atos do Prefeito ou do Vice Prefeito que atentem contra a
Cons�tuição Federal, Cons�tuição Estadual e especialmente a Lei Orgânica Municipal:

I - o livre exercício dos poderes cons�tuídos;

II - o exercício dos direitos individuais, polí�cos e sociais; e dos servidores municipais;

III - a probidade na administração;

IV - a Lei Orçamentária;

V - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo Único - O processo e julgamento do Prefeito e do Vice Prefeito, obedecerão, no que couber, ao
disposto no Art. 86 da Cons�tuição Federal e ao Decreto Legisla�vo Nº 206/67.

SEÇÃO III
DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO

Art. 55  Os Secretários do Município, de livre nomeação e demissão pelo Prefeito, são escolhidos dentre
brasileiros maiores de dezoito ( 18) anos, no prazo dos direitos polí�cos e estão sujeitos, desde a posse, às
mesmas incompa�bilidades e proibições estabelecidas para os Vereadores.
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Art. 56  Além das atribuições fixadas em Lei Ordinária, compete aos Secretários do Município:

I - orientar, coordenar e superintender as a�vidades dos órgãos e en�dades da administração municipal,
na área de sua competência;

II - referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instruções para a execução das leis, decretos e
regulamentos rela�vos aos assuntos de suas secretarias;

III - comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

IV - pra�car os atos per�nentes às atribuições que lhes forem delegadas pelo Prefeito.

V - apresentar ao Prefeito relatório semestral dos serviços realizados por suas Secretarias.

Parágrafo Único - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos, serão subscritos
pelo Secretário de Administração.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DISTRITAIS

Art. 57  Os Secretários Distritais serão nomeados pelo Prefeito.

Parágrafo Único - O Vereador nomeado no cargo de Secretário Distrital não perderá o mandato,
considerando-se automa�camente licenciado.

Art. 58  Compete aos Secretários Distritais:

I - cumprir e fazer executar, de acordo com as instruções recebidas, as leis, resoluções, regulamentos e
demais atos do Prefeito e da Câmara;

II - executar e fiscalizar os serviços distritais;

III - atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito quando se tratar de matéria estranha
as suas atribuições;

IV - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao distrito;

V - prestar contas, mensalmente, ou quando lhe forem solicitadas.

Art. 59  Os Secretários Distritais em caso de licença ou impedimento serão subs�tuídos por pessoa de
livre escolha do Prefeito.

SEÇÃO V
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Art. 60  São servidores do Município todos quantos percebam remuneração pelos cofres municipais.

§ 1º Os servidores do Município terão os direitos que lhes são assegurados pela Legislação Federal,
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Estadual e por Lei Municipal.

§ 2º Os cargos em comissão não poderão ser ocupados, ressalvados os casos em que já forem servidores
públicos, por cônjuges ou companheiros, parentes consangüíneos até o 3º grau, por adoção e por
afinidade, dos seguintes cargos:

a) do Prefeito, do Vice Prefeito, ou de cargos que lhe sejam equiparados, no âmbito da Administração
direta do Poder Execu�vo;
b) do Presidente, do Vice Presidente ou de cargos que lhe sejam equiparados no âmbito da Administração
do Poder Legisla�vo.

Art. 61  É assegurado:

I - ao Sindicato dos Servidores da Administração Municipal de Taquara ( SIMUT ):

a) par�cipar das decisões de interesse da categoria;
b) descontar em folha de pagamento as mensalidades de seus associados e demais parcelas, a favor da
en�dade, desde que aprovados em assembléia geral;
c) eleger delegado sindical.

II - aos representantes da en�dade mencionada no inciso anterior, nos casos previstos em lei, o
desempenho, com dispensa de suas a�vidades funcionais, de mandato no sindicato, sem qualquer
prejuízo para sua situação funcional ou remuneratória, exceto promoção por merecimento;

§ 1º O município de Taquara encarregado, da formulação da polí�ca salarial contará com a par�cipação
parietária de representantes dos servidores públicos e empregados da administração pública, na forma da
lei.

Art. 62  Os ganhos habituais dos Servidores Municipais, seja a qualquer �tulo, serão incorporados ao
salário para efeito de contribuição de Servidores Estatutários ou regidos pela CLT, e conseqüente
reposição quando em bene�cio na forma da Lei.

Art. 63  O Servidor só perderá o direito a Função Gra�ficada, quando deixar de exercer a função para a
qual foi designada.

Art. 64  No caso de morte do Servidor Estatutário, será assegurado aos familiares um salário básico para
despesa com funeral.

Art. 65  Os cargos serão diferenciados por padrão, e os padrões diferenciados em valores, respeitando
ainda, os percentuais de diferenciação dos padrões.

Art. 66  Fica assegurado ao Servidor Estatutário e regido pela CLT, incorporarem em seu salário base,
horas extras que tenham recebido por mais de dois (2) anos consecu�vos, e estendendo-se também ao
Servidor Estatutário Ina�vo os mesmos direitos, de incorporar aos seus vencimentos, horas extras, desde
que possa provar por documentos que as recebeu por mais de dois (2) anos consecu�vos, não
importando a data em que as recebeu.

Art. 67  Será assegurado aos Servidores Públicos Municipais Estatutários Ina�vos, incorporarem o
adicional de insalubridade e periculosidade em seus vencimentos, não importando a data que o mesmo
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desempenhou suas funções, desde que possa provar com documentos que exerceu estas funções, no
mínimo por trinta (30) meses consecu�vos, sendo neste caso proporcionais, ou sessenta (60) meses
consecu�vos, onde os valores serão integrais.

Art. 68  Fica assegurado aos Servidores Públicos Municipais, incorporarem em seus vencimentos, o
Regime Especial e a Dedicação Exclusiva, quando completarem o recebimento por dois (2) anos
consecu�vos, ou cinco (5) intercalados, não importando a data em que receberam estas convocações.

Art. 69  Ao Município cabe pagar corrigido aos Servidores Públicos, todos os direitos que deixou de
recolher aos mesmos, não importando a data em que deixou de pagar.

Art. 70  Decorrido trinta (30) dias da data em que �ver sido protocolado o requerimento da
aposentadoria, o Servidor Público Municipal será considerado em licença especial, podendo afastar-se do
serviço, salvo se antes �ver sido cien�ficado do indeferimento do pedido.

Parágrafo Único - No período da licença de que trata este ar�go, o Servidor terá direito a totalidade da
remuneração, computando-se o tempo como de efe�vo exercício para todos os efeitos legais.

Art. 71  Fica a municipalidade compelida a saldar os salários de seus Servidores, até o segundo (2º) dia
ú�l do mês seguinte ao vencido.

Art. 72  Fica assegurado ao Servidor Público Municipal, o adiantamento de salário, na forma da Lei;

Art. 73  O índice de reajuste dos vencimentos dos Servidores não poderá ser inferior ao necessário para
repor seu poder aquisi�vo.

TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Capítulo I
DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 74  A publicidade dos atos ins�tucionais e norma�vos do Município será realizada no mural da
Prefeitura e da Câmara Municipal, quanto à respec�va competência, com divulgação em meios
eletrônicos. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 75  A Prefeitura e a Câmara Municipal, por suas autoridades responsáveis, obrigam-se a responder
pedido de informação formulado por cidadão, observado o prazo e as condições definidas em lei federal.
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Capítulo II
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 76  Cons�tuem o patrimônio municipal os bens imóveis, móveis e semoventes, os direitos e ação
que, a qualquer �tulo, pertencem ao Município.

Art. 77  Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais respeitadas a competência da Câmara
quanto àqueles u�lizados em seus serviços.
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Parágrafo único. A compra e alienação de bens imóveis pelo Município dependerá de prévia autorização
legisla�va específica. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 14/2005)

Art. 78  Todos os bens municipais devem ser cadastrados, com a iden�ficação respec�va, numerando- se
os móveis, segundo o que for estabelecido em regulamento e mantendo-se um livro tombo com relação
descrita dos bens imóveis.

Art. 79  A alienação de bens municipais obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá da autorização legisla�va e concorrência pública, dispensada esta nos
casos de doação e quando des�nados a conjuntos de moradias populares;

II - quando móveis, dependerá apenas de concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação que
será permi�do somente para fins assistenciais, ou quando houver interesse público relevante.

Parágrafo Único - As áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resultante de obras
públicas ou de modificação de alinhamento, para serem vendidas aos proprietários lindeiros, dependerão
de prévia avaliação e autorização legisla�va, com prévia concorrência entre os mesmos.

Art. 80  O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão ou permissão,
conforme o interesse público o exigir, vedada a doação, venda, concessão ou permissão de uso de
qualquer fração dos parques, praças, jardins e largos públicos.

Parágrafo Único - A concessão de uso dependerá de autorização e concorrência pública e far-se-á
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato; a concorrência pública poderá ser dispensada, nos
termos da lei, quando o uso se des�nar a concessionário de serviço público, a en�dade assistencial ou
quando houver interesse público relevante.

Art. 81  Reverterão ao Município as benfeitorias construídas sobre os bens municipais
independentemente de qualquer indenização.

Capítulo III
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 82  Os Conselhos Municipais, órgãos de cooperação governamental e par�cipação comunitária, têm
por finalidade auxiliar a administração na orientação, planejamento, fiscalização, avaliação, julgamento e
deliberação quanto à execução das ações e polí�cas públicas da sua competência. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 20/2011)

Art. 83  A lei especificará as atribuições de cada Conselho, sua organização, composição, funcionamento,
forma de nomeação do �tular e suplente e prazo de duração do mandato.

Art. 84  Na composição dos Conselhos Municipais deverão ser garan�das, a representa�vidade da
administração municipal, das en�dades públicas localizadas no município e da sociedade civil. (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 20/2011)

Capítulo IV
DA POLÍTICA URBANA
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Art. 85  A polí�ca de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme
diretrizes fixadas pela Cons�tuição Federal e por Lei Municipal, tem como obje�vo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garan�r o bem-estar de seus habitantes.

Parágrafo Único - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara de Vereadores é o instrumento básico da polí�ca
de desenvolvimento e de expansão urbana.

Art. 86  No estabelecimento de diretrizes e normas rela�vas ao desenvolvimento urbano, o município
assegurará:

I - a urbanização, a regularização e a �tulação das áreas faveladas e de baixa renda;

II - a regularização dos loteamentos irregulares, inclusive os clandes�nos, abandonados ou não �tulados;

III - a par�cipação a�va das respec�vas en�dades comunitárias no estudo, no encaminhamento e na
solução dos problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes;

IV - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente natural e cultural;

V - a criação de áreas de especial interesse urbanís�co, social, ambiental, turís�co e de u�lização pública;

VI - os loteadores deverão hipotecar, no mínimo quarenta (40) por cento dos lotes do imóvel loteado à
Prefeitura Municipal, para garan�a das obras de infra estrutura.

Art. 87  A execução da polí�ca urbana está condicionada às funções sociais da cidade, compreendidas
como direito de acesso de todo cidadão a moradia, ao transporte público, ao saneamento, a energia
elétrica, a iluminação pública, a comunicação, a educação, a saúde, ao lazer, ao abastecimento e a
segurança, assim como a preservação do patrimônio ambiental e cultural.

Art. 88  A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende as exigências fundamentais de
ordenação da cidade expressa no Plano Diretor, que consis�rão no mínimo:

I - na delimitação das áreas impróprias a ocupação urbana, por caracterís�cas geotécnicas;

II - na delimitação das áreas de preservação natural que serão no mínimo, aquelas enquadradas na
Legislação Federal e Estadual sobre proteção e recursos da água, do ar e do solo;

III - na delimitação das áreas des�nadas a implantação de a�vidades com potencial poluídor hídrico e
atmosférico que atendam aos padrões de controle de qualidade ambiental definidos pela autoridade
sanitária estadual;

IV - na delimitação das áreas des�nadas a habitação popular com observância de critérios mínimos
quanto:

a) a rede de abastecimento de água e de energia elétrica;
b) condições de saneamento básico;
c) a proteção contra inundações;
d) a segurança em relação a declividade do solo, de acordo com padrões técnicos a serem definidos em
lei;
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e) serviços de transporte público ou concedido;
f) atendimento a saúde e acesso ao ensino;

V - na delimitação de sí�os arqueológicos, paleontólogos e históricos que deverão ser preservados;

VI - na delimitação de áreas des�nadas a implantação de equipamentos para a educação, a saúde e o
lazer da população;

VII - na iden�ficação de vazios urbanos e das áreas subu�lizadas, para o atendimento no disposto no art.
182, § 4º da Cons�tuição Federal;

VIII - no estabelecimento de parâmetros mínimos e máximos para o parcelamento do solo e edificação,
que assegurem o adequado aproveitamento do solo.

§ 1º Na elaboração do Plano Diretor pelo órgão técnico da administração municipal, é indispensável a
par�cipação das en�dades de representação do Município.

§ 2º Antes de reme�do à Câmara de Vereadores, o Plano Diretor será objeto de exame e debate com as
en�dades locais, sendo o projeto acompanhado das atas com as crí�cas, subsídios e sugestões não
acolhidas pelo Poder Execu�vo.

Art. 89  Na desapropriação de imóvel pelo Município se tomará como justo preço o valor base para
incidência tributária.

Art. 90  Nos loteamentos realizados em áreas públicas do Município, o �tulo de domínio ou de concessão
de uso serão conferidos ao homem ou mulher, ou ambos, independentemente de estado civil.

Art. 91  Incumbe, também, ao Município a construção de moradias populares e a dotação de condições
habitacionais e de saneamento básico, u�lizando recursos orçamentários próprios e oriundos de
financiamento.

Parágrafo Único - O atendimento da demanda social por moradias populares poderá se realizar tanto
através de transferência do direito de propriedade quanto através da cessão do direito de uso da moradia
construída.

Art. 92  A execução da polí�ca habitacional será realizada por um órgão responsável do Município, com a
par�cipação de representantes de en�dade de movimentos sociais, conforme dispuser a lei, devendo:

a) elaborar um programa de construção de moradias populares e saneamento básico;
b) apoio à construção de moradias populares realizadas pelos próprios interessados, por regime de
mu�rão, por coopera�vas habitacionais e outras formas alterna�vas;
c) es�mular o apoiar o desenvolvimento de pesquisas de materiais e sistemas de construção alterna�vas
e de padronização de componentes, visando garan�r a qualidade e o barateamento da construção.

Capítulo V
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 93  O Município, nos termos da lei, prestará assistência aos trabalhadores rurais, aos pequenos
agricultores e as suas organizações.
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Art. 94  O Município des�nará, como incen�vo à produção agrícola des�nada ao abastecimento, como
meio de promoção ao trabalhador rural e para sua promoção técnica, valor correspondente a parcela do
Imposto Territorial Rural a que tem direito, nos termos do Art. 158, II da Cons�tuição Federal.

Art. 95  O Município poderá implementar projetos de cinturão verde para a produção de alimentos, bem
como es�mular formas alterna�vas de venda do produto agrícola diretamente aos consumidores
urbanos, prioritariamente, os dos bairros e da periferia.

Art. 96  O Município desenvolverá uma polí�ca fiscal, com incidência do imposto sobre a propriedade
territorial urbana, em forma progressiva, em relação aos imóveis que, desviadas de sua des�nação
agrícola, venham a ser u�lizados como sí�os de lazer.

Art. 97  O Município, como incen�vo ao desenvolvimento agrícola priorizará a conservação e a ampliação
da rede de estradas vicinais, de eletrificação e telefonia rurais.

TÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo I
DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 98  A receita e a despesa pública do Município obedecerão as seguintes leis:

I - do plano plurianual;

II - das diretrizes orçamentárias;

III - do orçamento anual.

§ 1º O plano plurianual estabelecerá os obje�vos e metas dos programas da administração municipal,
compa�bilizados, conforme o caso, com os planos previstos pelos governos Federal e Estadual.

§ 2º O plano de diretrizes orçamentárias, compa�bilizado com o plano plurianual, compreenderá as
prioridades da administração do Município para o exercício financeiro subseqüente, com vistas à
elaboração da proposta orçamentária anual, dispondo, ainda, quando for o caso, sobre as alterações da
polí�ca tributária e tarifária do Município.

§ 3º O orçamento anual, compa�bilizado com o plano plurianual e elaborado em conformidade com a lei
de diretrizes orçamentárias, compreenderá as receitas e despesas dos poderes do Município, seus órgãos
e fundos.

§ 4º O projeto de orçamento anual será acompanhado:

I - da consolidação dos orçamentos das en�dades que desenvolvem ações voltadas à seguridade social,
compreendendo a receita e despesas rela�vas à saúde, à previdência e assistência social, incluídas,
obrigatoriamente, as oriundas de transferências e será elaborado com base nos programas de trabalho
dos órgãos incumbidos de tais serviços, na administração municipal;
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II - de demonstra�vo dos efeitos, sobre a receita e despesa, decorrentes de isenções, anis�as, remissões,
subsídios e bene�cios de natureza financeira, tributária, tarifária e credi�cia;

III - de quadros demonstra�vos da receita e planos de aplicação das mesmas quando houver veiculação a
determinado órgão, fundo ou despesa.

§ 5º A lei orçamentária anual não conterá disposi�vo estranho à previsão da receita e à fixação da
despesa, não incluindo na proibição:

I - autorização para abertura de créditos suplementares;

II - autorização para contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, na forma
da Lei.

§ 6º A lei orçamentária deverá incluir, na previsão da receita, obrigatoriamente, sob pena de
responsabilidade polí�co-administra�vo do Prefeito, todos os recursos provenientes de transferência de
qualquer natureza e qualquer origem, feitas a favor do Município, por pessoas �sicas e jurídicas, bem
como propor as suas respec�vas aplicações, como despesa orçamentária.

§ 7º O Poder Execu�vo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório
resumido da execução e da evolução da dívida pública.

Art. 99  Os projetos de lei, previstos no "caput" do ar�go anterior, serão ENVIADOS PELO Prefeito
Municipal à Câmara de Vereadores, nos seguintes prazos, salvo a lei federal dispuser diferentemente:
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 11/2005)

I - o projeto do plano plurianual, até o dia 30 (trinta) de junho do primeiro ano de mandato do Prefeito;
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 11/2005)

II - o projeto de Leis das Diretrizes Orçamentárias, anualmente até o dia 30 (trinta) de setembro; (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/2005)

III - o projeto de lei do orçamento anual, até o dia 15 (quinze) de novembro de cada ano. (Redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica nº 18/2006)

Art. 100  Os projetos de lei que trata o ar�go anterior, após apreciação e deliberação da Câmara de
Vereadores, deverão ser devolvidos ao Poder Execu�vo, com vistas a sanção, nos seguintes prazos, salvo a
lei federal, de forma expressa, dispuser diferentemente: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº
11/2005)

I - o projeto de lei do plano plurianual, até o dia 30 (trinta) de julho do primeiro ano de mandato do
Prefeito Municipal. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 11/2005)

II - o projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, até o dia 31 (trinta e hum) de outubro de cada ano.
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/2005)

III - o projeto de lei do orçamento anual, até o dia 15(quinze) de dezembro de cada ano. (Redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica nº 18/2006)

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/11/emenda-a-lei-organica-n-11-2005-altera-o-inciso-i-e-ii-do-art-99-e-inciso-ii-e-iii-do-art-100-da-lei-organica
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/11/emenda-a-lei-organica-n-11-2005-altera-o-inciso-i-e-ii-do-art-99-e-inciso-ii-e-iii-do-art-100-da-lei-organica
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/13/emenda-a-lei-organica-n-13-2005-altera-o-inciso-ii-do-art-99-e-inciso-ii-do-art-100-da-lei-organica-que-tratam-dos-prazos-da-lei-de-diretrizes-orcamentarias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2006/1/18/emenda-a-lei-organica-n-18-2006-altera-o-inciso-iii-do-art-99-e-o-inciso-iii-do-art-100-da-lei-organica-municipal
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/11/emenda-a-lei-organica-n-11-2005-altera-o-inciso-i-e-ii-do-art-99-e-inciso-ii-e-iii-do-art-100-da-lei-organica
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/11/emenda-a-lei-organica-n-11-2005-altera-o-inciso-i-e-ii-do-art-99-e-inciso-ii-e-iii-do-art-100-da-lei-organica
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2005/1/13/emenda-a-lei-organica-n-13-2005-altera-o-inciso-ii-do-art-99-e-inciso-ii-do-art-100-da-lei-organica-que-tratam-dos-prazos-da-lei-de-diretrizes-orcamentarias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2006/1/18/emenda-a-lei-organica-n-18-2006-altera-o-inciso-iii-do-art-99-e-o-inciso-iii-do-art-100-da-lei-organica-municipal


08/08/2019 Lei Orgânica de Taquara - RS

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-taquara-rs 25/37

Art. 101  O Prefeito Municipal poderá encaminhar à Câmara Municipal, mensagem para propor
modificação do projeto do orçamento anual, enquanto não es�ver concluída a votação, na Comissão
responsável pela instrução do Orçamento, da parte rela�va à alteração proposta. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 102  As emendas ao projeto de lei rela�vo ao orçamento anual ou aos projetos que o modifique,
somente poderão ser aprovados, caso:

I - sejam compa�veis com o plano plurianual e com as leis de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos financeiros necessários, admi�dos apenas os provenientes de redução de
despesa, excluídas as des�nadas a:

a) pessoal e seus encargos;
b) serviço de dívida;

III - sejam relacionados com:

a) correção de erros ou omissões;
b) com os disposi�vos do texto do projeto de lei.

§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de um inteiro e dois
décimos por cento da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Execu�vo,
sendo que a metade deste percentual será des�nada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 2º A execução do montante des�nado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 1º, inclusive
custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da Cons�tuição Federal,
vedada a des�nação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 1º deste
ar�go, em montante correspondente a um inteiro e dois décimos por cento da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equita�va da programação definidos
na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 da Cons�tuição Federal.

§ 4º As programações orçamentárias previstas no § 1º deste ar�go não serão de execução obrigatória nos
casos dos impedimentos de ordem técnica.

§ 5º No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na
forma do § 3º deste ar�go, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Execu�vo e o Poder Legisla�vo
enviarão ao Poder Legisla�vo as jus�fica�vas do impedimento;

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legisla�vo indicará ao Poder
Execu�vo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 de setembro ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Execu�vo
encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
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IV - se, até 20 de novembro ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, a Câmara
Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder
Execu�vo, nos termos previstos na lei orçamentária.

§ 6º Após o prazo previsto no inciso IV do § 5º, as programações orçamentárias previstas no § 3º não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos jus�ficados na no�ficação prevista no inciso I
do § 5º.

§ 7º Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira
prevista no § 3º deste ar�go, até o limite de seis décimos por cento da receita corrente líquida realizada
no exercício anterior.

§ 8º Se for verificado que a rees�ma�va da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da
meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 3º
deste ar�go poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das
despesas discricionárias.

§ 9º Considera-se equita�va a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de forma
igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Art. 103  As Emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando
incompa�veis com o plano plurianual.

Art. 104  Aplicam-se aos projetos de lei mencionados nos ar�gos anteriores no que não contrariarem o
disposto nesta Lei e na Cons�tuição Federal, as demais normas rela�vas ao processo legisla�vo.

Art. 105  Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição de lei orçamentária anual, ficarem
sem despesas correspondentes, poderão ser u�lizados como cobertura financeira para a abertura de
créditos suplementares e especiais, mediante prévia e específica autorização legisla�va.

Art. 106  São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou
adicionais;

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as
autorizações mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela
Câmara de Vereadores, por maioria absoluta;

IV - a vinculação da receita de impostos à órgãos, fundo ou despesa, ressalvadas a des�nação de recursos
para a manutenção e desenvolvimento do ensino e a prestação de garan�a às operações de crédito por
antecipação de receita;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legisla�va e sem indicação dos
recursos correspondentes;
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legisla�va;

VII - a concessão ou u�lização de créditos ilimitados;

VIII - a u�lização, sem autorização legisla�va específica, de recursos do município, para suprir necessidade
ou cobrir déficit de empresa ou de qualquer en�dade de que o Município par�cipe;

IX - a ins�tuição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legisla�va.

§ 1º Nenhum inves�mento cuja execução ultrapasse o exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no plano plurianual ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de responsabilidade polí�co
administra�vo.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos úl�mos quatro meses daquele exercício,
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício
financeiro subseqüente.

Art. 107  A abertura de créditos extraordinários somente será admi�da para atender as despesas
imprevisíveis e urgentes decorrentes de calamidade pública.

Parágrafo Único - Os créditos extraordinários somente serão abertos por decreto do Prefeito Municipal, o
qual deverá ser subme�do à aprovação da Câmara de Vereadores, no prazo de trinta dias.

Art. 108  A despesa com pessoal a�vo e ina�vo do Município não poderá exceder aos limites
estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal a qualquer �tulo pelos órgãos e
en�dades da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações ins�tuídas ou man�das pelo
Município só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e
os acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e
sociedades de economia mista.

Capítulo II
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 109  A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legisla�vo Municipal, mediante controle
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Execu�vo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas do
Estado.

§ 2º O parecer prévio, emi�do pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente
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prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá ques�onar-lhes a legi�midade, nos termos da lei.
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 29/2018)

Capítulo III
DOS TRIBUTOS

Art. 110  São tributos de competência municipal, os previstos pela Legislação Federal.

Art. 111  São isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano ( IPTU ), Taxa de Limpeza
Pública, Taxa de Conservação de Logradouros Públicos, Coleta de Lixo, Renovação de Cadastro, Taxa de
Incêndio, Taxa de Execução de Obras e Taxa de Iluminação Pública; os imóveis com área não superior a 40
m² e des�nados à moradia do proprietário que não possua outro imóvel.

Art. 112  O Município organizará a ordem econômica em conformidade com os princípios estabelecidos
nas Cons�tuições Federal e Estadual, conciliando a liberdade de inicia�va com os interesses da
cole�vidade que merecerão tratamento prioritário.

Art. 113  Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação dos serviços públicos.

Art. 114  O Município poderá promover a desapropriação de imóvel por necessidade, u�lidade pública ou
para atender interesse social.

Art. 115  O Município promoverá e incen�vará o turismo como fator de desenvolvimento social e
econômico e como instrumento de integração humana.

Art. 116  A lei disporá sobre o regime dos concessionários ou permissionários de serviço público
municipal, estabelecendo:

I - obrigatoriedade de manter serviços adequados;

II - tarifas que, atendendo os interesses da comunidade, permitam a justa remuneração do capital, o
melhoramento e expansão dos serviços e assegurem o equilíbrio econômico-financeiro da concessão ou
permissão.

Art. 117  Na organização de sua economia, em cumprimento do que estabelecem a Cons�tuição Federal e
a Cons�tuição Estadual, o Município zela pelos seguintes princípios:

I - promoção do bem estar do homem com o fim essencial da produção e do desenvolvimento
econômico;

II - valorização econômica e social do trabalho e do trabalhador, associada a uma polí�ca de expansão das
oportunidades de emprego e de humanização do processo social de produção;

III - planificação do desenvolvimento, determinante para o setor público e indica�vo para o setor privado;
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IV - integração das ações do Município com as da União e do Estado, no sen�do de garan�r a segurança
social, des�nadas a tornar efe�vos os direitos ao trabalho, a educação, a cultura, ao desporto, ao lazer, a
saúde, a habitação e a assistência social;

V - es�mulo a par�cipação da comunidade através de organizações representa�vas;

VI - preferência aos projetos de cunho comunitário nos incen�vos fiscais.

Art. 118  O Município, no desempenho de sua organização econômica, planejará e executará polí�cas
voltadas para a agricultura e o abastecimento, especialmente quanto:

I - ao desenvolvimento da propriedade em todas as suas potencialidades, a par�r da vocação e da
capacidade de uso do solo, levada em conta a proteção ao meio ambiente;

II - ao fomento a produção agropecuária e de alimentos de consumo interno;

III - ao incen�vo à agroindústria;

IV - ao incen�vo ao coopera�vismo, ao sindicalismo e ao associa�vismo;

V - a implantação de cinturões verdes;

VI - ao es�mulo à criação de centrais de compras para abastecimento de microempresa, microprodutores
rurais, empresas de pequeno porte, com vistas a diminuição do preço final das mercadorias e produtos na
venda ao consumidor;

VII - ao incen�vo, a ampliação e a conservação da rede de estradas vicinais, e da rede de eletrificação
rural.

TÍTULO IV
DA ORDEM SOCIAL

Capítulo I
DA SOBERANIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 119  A soberania popular será exercida, nos termos do Art. 14 da Cons�tuição Federal, pelo sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;

II - referendo;

III - inicia�va popular de lei ou emenda à Lei Orgânica;

IV - par�cipação direta ou através de en�dades representa�vas na fiscalização dos serviços e contas
municipais.

Art. 120  Os casos e procedimentos para consulta plebiscitaria, referendo e inicia�va popular serão
definidos em lei.
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Parágrafo Único - O plebiscito e referendo poderão ser propostos pelo Prefeito, Câmara de Vereadores ou
por cinco (5) por cento do eleitorado local, quorum este também exigido para a inicia�va popular de
projetos de lei.

Art. 121  O Regimento Interno da Câmara de Vereadores, assegurará a audiência pública com en�dades
da sociedade civil, através das comissões permanentes ou comissão especial indicada pela Mesa,
guardada a proporcionalidade par�dária da Casa.

Art. 122  A forma de representação e de consulta de en�dades representa�vas da sociedade civil, será
definida em lei, devendo, tanto a Secretaria do Município como a Câmara Municipal cadastrar as
en�dades, admi�das as que gozarem de personalidade jurídica.

Capítulo II
DA FAMÍLIA

Art. 123  o Município desenvolverá programas de assistência social à família, dispensando proteção
especial a maternidade, a infância, ao adolescente e ao idoso, podendo, para este fim, realizar convênios,
inclusive com en�dades assistenciais par�culares.

Parágrafo Único - A coordenação destes programas caberá ao Município, sendo assegurado a par�cipação
dos conselhos comunitários, cuja organização, composição, funcionamento e atribuições serão
disciplinados em lei.

Art. 124  É assegurada a gratuidade, no transporte cole�vo urbano, aos maiores de sessenta e cinco (65)
anos e aos deficientes.

Art. 125  O Plano Plurianual do Município e seu orçamento anual contemplarão expressamente recursos
des�nados ao desenvolvimento de uma polí�ca habitacional de interesse social, compa�vel com os
programas estaduais dessa área.

Art. 126  Na elaboração do planejamento e na ordenação de usos, a�vidades e funções de interesse
social, o município visará especialmente a melhoria de qualidade de vida da população.

Art. 127  Na aprovação de qualquer projeto para a construção de conjuntos habitacionais, o Município
exigirá a edificação, pelos incorporadores, de escolha com capacidade para atender a demanda pelo
conjunto.

Art. 128  O Município assegurará a par�cipação das en�dades comunitárias e das representa�vidades da
sociedade civil organizada, legalmente cons�tuídas, na definição do plano diretor e das diretrizes gerais
de ocupação do território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos
que lhes sejam concernentes.

Capítulo III
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 129  A Educação, direito de todos e dever do Estado, do Município e da família, baseada na jus�ça
social, na democracia e no respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e aos valores culturais, visa
ao desenvolvimento do educando como pessoa e a sua qualificação para o exercício de cidadania e do
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trabalho.

Art. 130  A Educação deverá ser incen�vada e promovida com a par�cipação da comunidade.

§ 1º O Município ministrará o ensino, preferentemente, no primeiro grau e pré-escolar, respeitando os
princípios da obrigatoriedade e da gratuidade.

§ 2º O Município favorecerá por todos os meios o ensino suple�vo de adolescentes e adultos.

§ 3º A educação dos excepcionais será promovida suple�vamente pelo Município, que des�nará dois por
cento (2%) de sua verba des�nada à educação e ensino às en�dades dedicadas a este fim.

§ 4º O ensino de inicia�va par�cular, sem fins lucra�vos, merecerá o amparo técnico e financeiro do
Município, através de convênios, inclusive mediante bolsas de estudo.

§ 5º O Município ins�tuirá órgãos des�nados a realização de a�vidades de caráter educa�vo, cultural e
ar�s�co e promoverá, prioritariamente, as manifestações de cultura regionais.

Art. 131  O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na Escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - gratuidade de ensino público nos estabelecimentos municipais;

IV - valorização dos profissionais do ensino;

V - gestão democrá�ca do ensino público;

VI - garan�a de padrão de qualidade.

Art. 132  O Município es�mulará o desenvolvimento das ciências, das letras e artes; incen�vará a pesquisa
e o ensino cien�fico e tecnológico; amparará a cultura e protegerá de modo especial os documentos, as
obras e os locais de valor histórico e ar�s�co, os monumentos e as paisagens naturais.

Art. 133  O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos, compreendida e proveniente de transferência, na manutenção e
desenvolvimento do ensino. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17/2006)

Art. 134  É assegurado aos pais, professores, alunos e funcionários, organizarem-se em todos os
estabelecimentos municipais de ensino, através do CPM e Grêmio Estudan�l.

Parágrafo Único - será responsabilizada a autoridade educacional que embaraçar ou impedir a
organização e funcionamento das en�dades referidas neste ar�go.

Art. 135  Os estabelecimentos públicos municipais de ensino estarão a disposição da comunidade através
de programações organizadas em comum.

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2006/1/17/emenda-a-lei-organica-n-17-2006-altera-o-artigo-133-da-lei-organica-municipal
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Art. 136  Lei ordinária implantará o plano de carreira do magistério público municipal.

Art. 137  Os recursos públicos municipais serão des�nados às Escolas Públicas Municipais, podendo ser
dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, com critérios definidos em lei.

Parágrafo Único - Lei Municipal disciplinará os critérios e a forma de concessão e de fiscalização, pela
comunidade, das en�dades mencionadas no "caput" deste ar�go .

Art. 138  A lei estabelecerá o Plano Municipal da Educação de duração plurianual, em consonância com os
Planos Nacional e Estadual de Educação, visando a ar�culação e ao desenvolvimento do ensino e a ação
das ações desenvolvidas pelo Poder Público que conduzam a:

I - erradicação do analfabe�smo;

II - universalização do ensino escolar;

III - melhoria de qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanís�ca, cien�fica e tecnológica.

Art. 139  O Município, em colaboração com o Estado, promoverá:

I - polí�ca de formação profissional nas áreas em que houver carência de professores para atendimento
de sua clientela;

II - curso de atualização e aperfeiçoamento aos seus professores e especialistas nas áreas em que estes
atuarem;

III - polí�ca especial para formação, a nível médio, de professores para séries iniciais do ensino
fundamental.

Parágrafo Único - Para a consecução do previsto nos incisos I e II, o Município poderá celebrar convênios
com outras ins�tuições.

Art. 140  O Poder Público colaborará, com recursos específicos que não os des�nados à manutenção e
desenvolvimento do ensino, com o atendimento em creches e pré - escolas às crianças de zero a 6 anos
de idade.

Art. 141  Nas escolas públicas municipais, onde houver clientela, será obrigatório o atendimento ao pré-
escolar.

Art. 142  O poder público municipal, deverá manter e, se possível, ampliar o ensino fundamental e médio
completo em suas escolas.

Art. 143  O município deverá criar, na forma da lei, o Conselho Municipal da Educação.

Art. 144  Propor, incen�var, apoiar e, se for o caso, realizar exposições, feiras, fes�vais, certames e
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eventos diversos, para possibilitar a divulgação do Município.

Art. 145  Levantar, manter e criar locais próprios para o lazer, o turismo e a recreação.

Art. 146  Promover e incen�var as a�vidades culturais, zelar pelo patrimônio ar�s�co, histórico e cultural
do Município.

Art. 147  Efetuar pesquisas que envolvam aspectos históricos sociais, econômicos e culturais.

Capítulo IV
DA SAÚDE

Art. 148  A saúde é direito de todos os Munícipes e dever do Poder Público, assegurada mediante polí�cas
sociais e econômicas que visem a eliminação do risco de doenças e de outros agravos ao acesso universal
e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo Único - A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação,
a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer
e o acesso aos bens e serviços essenciais.

Art. 149  Cabe ao Município definir uma polí�ca de saúde e de saneamento básico, interligada com os
programas da União e do Estado, com o obje�vo de preservar a saúde individual e cole�va.

§ 1º Os recursos repassados pelo Estado e des�nados à saúde não poderão ser u�lizados em outras áreas.

§ 2º O Município não des�nará recursos públicos, sob forma de auxílio ou subvenção, a en�dades
privadas com fins lucra�vos.

Art. 150  É assegurada a par�cipação, das en�dades populares representa�vas dos usuários e
trabalhadores da saúde na formulação, controle e fiscalização das polí�cas de saúde.

Art. 151  O Município ensejará forma de par�cipação na polí�ca de combate ao uso de entorpecentes,
obje�vando a educação preven�va e assistência e recuperação dos dependentes de substâncias que
determinem dependências �sica ou psíquica.

Capítulo V
DO MEIO AMBIENTE

Art. 152  Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao poder público
e a cole�vidade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações,
sendo dever de todos exigir do poder público a adoção de medidas e providências neste sen�do.

§ 1º A fim de assegurar a efe�vidade deste direito cabe ao poder público municipal:

I - estabelecer normas de prevenção e controle do ruído, da poluição do ar, da água e do solo;

II - fiscalizar e orientar o uso de produtos agrotóxicos e afins na agricultura;

III - incen�var, apoiar e orientar a produção agrícola e o melhor uso e manejo ecológico dos solos;
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IV - disciplinar a limpeza dos logradouros públicos, a remoção do lixo domiciliar e industrial, sua
reciclagem, sua deposição adequada e dispor sobre a prevenção de incêndios.

§ 2º A fim de assegurar a efe�vidade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado cabe a
cole�vidade:

I - manifestar-se frente a qualquer a�tude an� - popular por parte do poder público, mediante pleito de
cinco (5) por cento de assinaturas dos votantes da úl�ma eleição.

Art. 153  É dever do Município a criação do Conselho Municipal permanente do meio ambiente, o qual
elaborará a polí�ca de meio ambiente do município, e será composta por membros do poder público e
en�dades municipais interessadas na questão.

Art. 154  Compete ao Município, através de seus órgãos administra�vos e com a par�cipação e
colaboração da comunidade, por suas en�dades representa�vas:

I - proteger, preservar e recuperar o meio ambiente nas suas mais variadas formas;

II - preservar, a fauna e a flora, as paisagens naturais notáveis e os sí�os arqueológicos;

III - proibir a poda indiscriminada de árvores;

IV - preservar árvores na�vas, proibindo o corte;

V - incen�var e apoiar as manifestações comunitárias e de en�dades de caráter cien�fico cultural,
educacional e recrea�vo, com finalidade ecológicas;

VI - criar parques municipais e reservas biológicas com a finalidade de resguardar e proteger áreas de
excepcional beleza, de valor cien�fico ou histórico;

VII - registrar, acompanhar e fiscalizar concessões de direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos
em seu território;

VIII - promover a ecologia como ciência, em todos os níveis de ensino e divulgar a educação ambiental,
nos meios de comunicação, assim como na rede escolar, fazendo um trabalho de esclarecimento e
conscien�zação pública;

IX - executar, com a colaboração da União, do Estado e de outros órgãos e ins�tuições, programas de
recuperação do solo, de reflorestamento e de aproveitamento dos recursos hídricos;

X - exercer o poder de polí�ca administra�va na vigilância e fiscalização da preservação do meio
ambiente, dispondo, através de lei, das penalidades por infração ou danos a comunidade e a natureza;

XI - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e anúncios, bem como a u�lização de
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

XII - preservar e reservar os recursos hídricos em suas nascentes as lagoas, os banhados e os leitos
sazonais dos cursos d`água, vedadas as prá�cas que venham a degradar as suas propriedades;
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XIII - preservar a vegetação dos topos dos morros, como método preven�vo de cheias, processos erosivos
e degradação ambiental.

Art. 155  O des�no final dos resíduos sólidos e os afluentes dos esgotos de ordem domés�ca, serão de
responsabilidade do Município que deverá dar-lhes tratamento adequado, exigindo o mesmo
procedimento aos responsáveis pela produção de resíduos sólidos e efluentes industriais.

Art. 156  O município, ao definir normas e padrões, fiscalizará, pelas secretarias de Saúde e ou Meio
Ambiente, a aplicação, o armazenamento, o comércio, o transporte de agrotóxicos ou defensivos agrícolas
na defesa do Meio Ambiente e da Saúde Pública.

Art. 157  Todos os hospitais, laboratórios de análises clínicas e assemelhados, deverão contar com
incinerador especial para o processamento adequado do lixo produzido.

Parágrafo Único - O referido no caput deste ar�go é condição para concessão de licença para operações.

Art. 158  Ficam proibidas, a qualquer �tulo, as queimadas em perímetro urbano e na área rural do
Município.

§ 1º Somente serão permi�das queimadas mediante autorização através de laudo técnico emi�do por
profissional qualificado e vinculado a uma dessas secretarias: Saúde, Meio Ambiente e Agricultura.

§ 2º As infrações a esta disposição serão punidas com multas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 3º Responderá pela infração quem, sem permissão prévia de autoridade competente, cometer ou
concorrer para prá�ca de delito ou dele se beneficiar.

§ 4º O poder público municipal terá dez ( 10 ) dias para emi�r laudo de que trata o § 1º .

§ 5º A multa será aplicada pela Secretaria da Saúde ou Meio Ambiente, obedecendo normas e valores a
serem es�pulados por comissões que trate do assunto, classificando-o, de leve, grave ou gravíssimo,
levando-se em consideração:

a) maior ou menor gravidade de infração e seu prejuízo ao meio ambiente;
b) as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
c) os antecedentes do infrator com relação as disposições desta lei e de outras leis e demais normas
relacionadas ao assunto;
d) quando o infrator for reincidente ou permanecer em infração con�nuada, após decisão defini�va, na
esfera administra�va de processo que lhe tenha imposto penalidade.

Art. 159  Fica proibido em todo o território municipal, o depósito de resíduos que tenham sua origem na
u�lização de energia nuclear e de resíduos tóxicos e radioa�vos, quando provenientes de outros
municípios.

Art. 160  Fica proibido o desmatamento às margens dos cursos d´água do município, de acordo com as
delimitações de Área de Preservação Permanente previstas em Lei Federal. (Redação dada pela Emenda à
Lei Orgânica nº 29/2018)

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/taquara/emenda-a-lei-organica/2018/2/29/emenda-a-lei-organica-n-29-2018-altera-dispositivos-da-lei-organica-municipal-de-taquara
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Art. 161  Fica proibido o lançamento ou a liberação de poluentes, direta ou indiretamente, nos recursos
ambientais.

Art. 162  As pessoas �sicas ou jurídicas que vierem a construir, ampliar ou instalar no território do
Município de Taquara, a�vidades industriais, comerciais, agropecuárias, públicas, recrea�vas e outras que
possam, direta ou indiretamente, ser causadoras de poluição ambiental, ficam obrigadas sob pena de
responsabilidade a:

I - submeterem a aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, anteriormente à sua construção,
ampliação ou implantação, os projetos, planos e dados caracterís�cos para fins de obtenção de
autorização de implantação;

II - obterem previamente autorização da Secretaria do Meio Ambiente para operação ou funcionamento
de suas instalações ou a�vidades.

Art. 163  A Secretaria Municipal do Meio Ambiente exercerá o controle de poluição sobre as fontes
poluidoras, fazendo observar o que dispõe a presente Lei e os seus regulamentos.

§ 1º O causador da poluição ou dano ambiental será responsabilizado e deverá assumir ou ressarcir ao
Município, se for o caso, todos os custos financeiros, imediatos ou futuros do saneamento do dano
causado.

Art. 164  Havendo condenação em dinheiro, oriunda de uma ação de responsabilidade por dano causado
ao Meio Ambiente, a indenização reverterá a um fundo gerado pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente, que planejará a des�nação dos recursos, priorizando a aplicação dos mesmos no atendimento
da área de lazer.

Capítulo VI
DO ESPORTE E LAZER

Art. 165  É dever do Município fomentar e amparar o desporto, o lazer e recreação, como direito de todos
observados:

I - a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de recursos humanos, financeiros e
materiais em suas a�vidades meio e fim;

II - a dotação de instalações espor�vas e recrea�vas para as ins�tuições escolares públicas.

Art. 166  O Município priorizará a construção de parques, áreas de lazer e recreação em bairros populares
ou em locais que sejam acessíveis à população de baixa renda.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 167  As Emendas à Lei Orgânica Municipal, com a nova redação, entram em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores aos 10 dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dois.
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